
ESTADO DA PARAÍBA 

LE! N. 0 050/99 

.AUTORIZA O PODER EXI=CUT!VO MU
NICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL 
PARA. FlNS QUE ESPEClFlC.A. 

A PrPfPit::'l l:nnc:;t1t1 1r.1nn::'lf rln 1\i!ilnir.inin riP \/iPirnnnfic:;-PR nn 11c;;n riP c:;IJ::'I<:; ::'ltrihllir.fipc:; fPn::'lic:; f::'lr.n 
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saber que a Câmara M unic1pal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

pação de receita no valor de R$ 60,000,00 (sessenta mil reais). 

utilizar os recursos oriundos do ARO junto ao Banco do Brasil S A., em conformidade no 
A rt 1 ').1 rl::l I PÍ nrn~nir-::1 rln 1\111 lt'"lÍr'Ínln rlP \/iPirnnnli<::- PP. 

> '' '-• ,..._ O ............ ,__...._,, -· :;::J ...... I ..................... ._... I"WI '-"I '''-''r-''- .._.......,- "'1-11 -r---'-'"'''-" I .._.,-, 

ART. 3°- Esta Lei entrará em v1gor na data de sua pub!!cação, revogadas as disposições em con
trário. 

n::lhinotP rl::l Profoit::l rlP \lioirnnf"llic:_PP. ..._..._........,-,! 1"-'1..- "-"'"-'~ I I '-'1'-'1'-'W"' "'-"''-' '11 1-11 '-"t-'"-'"11'-' I ...........,) 

Em 06 de julho de 1999. 


